
LSIADO DE SERCIPU
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACIIUELO
('()lflss.Ão PF.RM \\E\TE DE I.t( tTA( .i0

PREGÀO }:I,El'RÔi.iICO N' 00612022 sRP N" 002,'2r,22
.\1 .1 DE Rt.Gr§',t RO Dlt PRECOS \" 00212{i22

R[(;ISTR0 DE PRIÇOS PARA CONFECÇÃO DE CANIISAS, COLETES E AFINS E}1
ATENDIME}-TO AS NECESSIDADES DA PREFEITURÁ MUNICIPAI,, DO FUNDO
MUIICIPAL D,\ SAÚDE E DO FUN'DO MUNICIPÀL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E
I)O TIL\BALHO I)O ]UUNICiPIO DE RIACHUELO/SE,

Aos 07 (sete) dias do mês de Juúo, do ano de 2022. o Municipio de Riachuelo, através da
Prefeitura Municipal. com endereço na Praça Geúlio Vargas, n" 72, Centro, Riachuelo,,SFl,
('EP .19.1-10-000- CNPJ n' 11.128.897/0001-85. neste rto rcpÍcscntada poÍ selr Prct:it.r. <; Sr.
Prterson Dantas Arâújo. doravanre dcnorninada de Órgào Gerenciador; o Fundo -\fuuicipal
da Saúde, conr cndereço na Avcnida Júlio Vieira de Andrade, no 42, Cenúo, Riachuelo/SL,
Ciri: -.r.li0-00t). (.Nl,J n" tl.757.otil.000l-5i, ncsrÊ aro reprcscnmdti por sua Sccrcraria, a
Sra. Ana LídiÂ Nascimento de Bsrros e o Fundo Municipal da Assistênciâ Social e do
'frabalho. conr endercço na Rua Santa Maria, nu 97, CentÍo. Riachuelo/SE, CEP: 49.1 30-000.
C).IPJ n' 1.1.682.56s/0001-99- nesre ato reprcsentado por sua Secretária, a Sra. Sendra Regina
Limâ Rozcndo l{ourâ. doravante denominados de Órgãos Parücipentes. resolvem r'- for...r
da Lci Fcdcral n' 10.520. de 17 dc Julho rie 2002, Decroto Fe<.lcral n" '1.89?t201,3 e o Decrcl.r
\lunicipal n' 53/201i. Lei \4unicipal n'58012015 e, subsidiariamente. pela Lei Fcderil n"
E.666. rle ll de Junho de 1993. e altcrações posteriores, firmar a presente Ata dr: Rcgistrc J,..

í)reços, risando iirtLUas aquisiçôcs dt-, objeto lic;tâdo Jlravós do Pregâo [-ictrôrreú ]\'
n0612O22 SRP N' 002/2022, eur tàcc da classificação das pÍopostas apresentadâs pelâs
§mpresas qualtlicadas, delonrinadas de Fornecedoras, cuja Minuia foi examinada pela
Asscssolia Juridica do Nlunicipio, que emiriu seu Pareccr, conforrne o Parágralo Unico do
Anigo 18, da Lei n'8.66ó. de t993, ntediante as scguintes condições:

I. DO OBJETO

A presente Ata tcm por objeto o Registro de prsços prra co[fecção de câmisas. coletes e afins
em atendimsflto às necessidades da Prefeitura Municipal, do ]'undo Municipal da Saúde e

do Fundo lvÍunicip&l da Assistênciâ Socid e do Tlebalho do Município de Riachuclo/SE,
coniormc cspccilicações e exigências csubclccidâs no Anexo I do lidital do Pregâo llletrôni(o
\" 006/2022 SRP N" 002/2022.

2. D.\ \I\C'U LA .\o AO EDITAL

Este instmmcnto guarda inteira conformidade com os termos do Pregáo Eletrônico N"
00612022 SRP N' 002/2022 c seus Anexos. o qual é parte inlegl?nte e completncntar,
vinculando-sc. arnda, âs propostas dos lbmccedores registrados.

3. D.\ \/lG$:scr,r o.r ara

A presente Ata dc Rcgistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contâr da data de su.i

assrnal.urir
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I]SI',{DO DE SERCIPf,
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACIIUELO
(.O\TISSÃO PER\4AIiE\TE DE LICITAÇÀO

O \âlor Global da Ata de Registro de Preços é de R$ 9ó.t61,ó5 (noventu e seis il cento e
sessents e um reais e sessentd e cinco centavos) que sfii pâgo após a prestâção dos seniços
cti:cl:tedos.

{.1. t)s prcços e- a dcscrição dos itcns cstiio rcgistrados conÍbrme o Anexo I.

{.2. A qualquer tempo, o preço registÍado poderá.ser revisto em decorência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fomecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus prcços. o Órgâo (jerenciador
poderá liberar o lomecedor do compromisso assumido, sem aplicâçâo de penalidade. urna vez
fruslrada a negociaçào c convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidadc de
negociaçàu.

4.3. Quando o preço de mercado .tornar-se superior aos preços registrados e o Fomecedor nào
puder cumpril t.r compromisso. o Orgão Gerenciador poderá:

a) Liberar o tbmccedor do compromisso assumitlo, caso a comunicação ocorra antcs do pedido
de fomecimento. E sern aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

compro!antcs apresentados; e

b) C.onvocaI os dernais fomccedores para assegurar igual oponunidade de negociaçào.

4.3.1. Não haventlo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçâo da

ata dc rcgrslro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtençâo da cootrataçào mais

vantaiosa.

{.4. o difciencial de preço entre a propostâ inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa

,je mcrcado cfctuarla pelo Orgào Gerenciador à época da abeíura da proposta. bem com<r

cventuais descontos por ela concedidos serão sempÍe mantidos, inclusive se houver prorrogação

da validade da Ata de Regisno de Preços,

5. l)o coN't'Ro I,E. ,\COMPÀNIIAMENTO E I'ISC ., T,IZACÁO DOS PRT:COS

REG ISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao coDtrole e

administração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o Artigo 67. da Lei n'8.666/93. fica designado(a) o(a) servido(a)
ldado(a) na SccÍetaria Municipal deste Orgâo parâ acompanhar e fiscâlizar execuçào da

prescntc Ata de Regisrro de Preços.

§l' À fiscalizaçào compete. entre outras atribuições- verificar a conformidade da execução clo

tbrllecimento corr aS nonnas especifiCadas. se os proccdimentos são adequados pam garanÍir a

qualidade deseiada.

§Z'.t açio cta fiscalização nâo c:toncra o lomecedor de suas rcsponsabilidades contratuais

6. D-{ FORI\IÂ LIZACT\O DA I)ESPESA
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ESTADO DE SERCIPf,
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE RIACHUELO
(,OMISSÃO PER}IANENTF, DE I.ICITAÇÀO

6.1. A formalizaçào da Ata dc Registro de Preços nào gera ao beneficiário direito de

Íbrnecimento, mas apenas rnera expectatir,a de contrataçào.

ó.2. A t'onnalizaçi'io da Àta de Registro de Preços só gera ao benefrciário do registro a obrigação
de Íbrnecrmento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntamente com sua Nota de

Empenlo.

6.3. Os produtos devcrào scr fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal
de Riachuelo/SE. de forma parcelada.

6.4. O prazo pâra o entÍega do obieto deverá ocorrer em até l0 (dez) dlâs, contados da Ordent

de Fornecimento.

6.5. O nào lbrnccinrento dos produtos no prazo cstabclecido implicará na decadência do direito
do licitante à inclusãg dos seus preços no sistema de registro, sem prejuizo das sanções preüstas
no Art. 81. da Lei n' tt.666t93.

6.6. Os prorlutos t'ornecidos deverâo estar em conformidade com os padrões e normas vigentes

de forma a atender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que não âtendam o padrão de

qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de

Riachuelo. tendo que scr realizado novamente no menor prazo possível. sem quaisquer ônus

pa.a à Adminislraçào. Apurâda. em qualqLrer tcmpo, divergência enfie Às espccificações pré-

lixadas e os produlos lbmecidos. poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste

Edital e na legislação vigente.

ó.7. Sempre que o Fornccedor nâo atender à convocaçâo, é faculudo à Admrnistração, dentro do

prazo e condições estabelecidas, convocaÍ os reÍtanescentes, observada a ordem de registro'

para fazêJo em igual praz-o e nas mesmas condições, ou revogar o itêm específico, respectivo.

ou a licitaçào, conlontrc previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste EdilâI.

7.1.0 homecedor rcgistrado terá o seu registro cancclado quânCo:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preçosl

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado:
c; Nào ."rir- a nota de empeúo ou instrumento equivalante no prazo estabelecido pela

Admirlistraçào, sem justifi cativa aceitável;

d) Houvcr razões dc intercsse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses pÍevistas, assegurado o contraditóriÔ e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo/SE'

7.3. O fornecedor poderá solicil.ar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

supen,eniente quc 
"cnha 

comprometer a perfeita execução contratual. deconentes de caso

tbmrito ou de tbrça maior devidamente comprovados e ju-siifrcados'

7. DO CANCI:1.^\4UNTO REGISTRO DÚ] PR ECOS

8, D.{,{TA DE RE(;ISTRO DE PRECOS
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[,S1ADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
COMISSÃO PERITANENTE DE LICITAÇÃO

8.1. E vedado efeflrar acréscimos nos quÍtntitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,
inclusive o acrcscimo de que trata o § l' do Art. 65, da Lei n" 8.666/93.

t.2. A Ata dc Rcgistro r1e Preços não obriga o Mrrnicipio a hrmar qualquer contrataçào, nem ao
menos oas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específicas pâra fomecimento de

materiais. obcdecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao dstentor do registro a

prettrência de fbrnecimcnto. em igualdade de condiçôes.

8.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está registrado,

for oulrc rncio lcgalmentc permitido. que não a Ata de Registro dc Prcços. c o preço cotldo
neste. for igual ou superior ao registrado.

8.4. O trlunicipio nronitorará, pclo menos trinlestÍalmentc, os prcços dos plodutos, araliará o
mercado constantemente e poderá reveÍ os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência
da reduçào dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens

resistrados.

8.5. O Município convocará o tbmecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado, scmpre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mcrcado.

9. D,{S OBRIGACÔES DO óRGÃO GERENCIADOR

Sâo obrigações rio Órgão Gerenciador:

I) Gerenciar a Ata de Registro rle Preços:

II) Prestar. por meio dc seu representante, as informações necessárias. bem como atestâr as

Nolas Fiscais oriundas das obrigações contraidas;
III) Emitir parcccrcs sobre atos relativos à eÍecuçào dâ Atâ, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

u proposta de cplicaçào dc sanções;

tV) Assegurar-se do tiel cumprimento das condições estabelecidas nâ Ata. no instrumento
convoca!ório e seus ancxos:
\-),Assegulrr-sc clc que os prcços contratados são os nuis l'antajosos para a Administraçào. por

meio de esrudo compaÍativo dos preços praticados pelo mercado:

VI) ['onduzir os procedimenlos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicaçâo de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Regislro de Preços;

VII) Fiscalizar o cumprimento dâs obrigações assumidas Pelo Fomecedor Registrado:

\rIII) A tiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

Íesponsabilidade do Fornccedor Regisúado pela completa e perfeita execução dos serviços.

IO. DAS OBRI GACÔES DO FOR\CE,DOR Rt]G ISTRÂDO

Sào obrigaçôes do Fomeccdor regisrado
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ES'I'ADO DE SERGIPL,
PRF:,FEITIIRÁ MI,NICIPAL DE RIACIIU ELO
('o\4tssÂo PER}IANE\TE DE Ll( tTA( ÃO

III) AtendeÍ aos chamados do Órgão Gerenciador. visando el'etuar reparos em eventuais erros

comctidos na execuçào do objeto da Ata de Registro de Preços:

IV-) Abster-se de trânstêrir direitos ou obrigações deconentes da ata de registÍo de preços sem a

expressa concordância do Órgão Gerenciador.

II. DAADESAO À ATA DE R-EGISTRO DE PRECOS

12. DAS PT]N,\I,t DÂDES

11.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Freços durante a sua vigência, qualquer órgão

ou entidade da Administração que não tenha participado do cename, mediante prévia consulta

ao órgão gerenciador, desde que devidamenle comprovada a vantâgem e, respeitadas tto que

couber. as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53/2011. Lei n" 8.666 q3

e na Lei u" 10.520102. relativas à utilizaçào do Sistema de Registro de Preços.

11.2. cat crá ao forncccdor bencficiário da Ata de RegistÍo de Prcços. obsen aclas as condições

tela estabclecidas. optar pela aceitaçào ou não do fomecimento, independente dos quantitativos

registrados cm Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigaçôes antcriormente

assumidas.

11.3. As aquisições ou contrataçõ§s adicionais aqui referidas não poderào exce<ler, por órgão ou

entidade. a cem por cento dos quanütativos dos itens registrados na Atâ de Registro de Preços

para o órgão Gerenciador e órgãos paíicipantes.

11.4. O quantitativo áecorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá excedcr. na

totalida6i, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na atâ de registro de Preços para

o órgào gercnciadot'" O,gaoi participantes, independente do númcro de órgãos nào participantes

que aderirem.

11.5. Após a âutorizsçào do Órgão Gerenciador, o órgão não. panicipante deverá efetivar a

aquisição ou contrataçâo solicitada em até noventa dias, observado o prâzo de vigência da 4tâ'

a) Sc a ,\rlju,,licatária, tlentro do prazo dc convocação, não rcccbcr a Ordetn dc Fornecittrcr'lo'

tl..u.n'.-."tcntregaronraterialobjetolicitado,apresentardocumentaçâofalsaexigidaparao
certame. ensejar o;tardaÍnento da execução do seu objeto, nâo mantiver a proPosta' comPortaÍ-

se de modo iuirjôneo ou cometer traude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a

Administração. pclo prazo de âtc 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas Previstas neste

hstrumcnto c demais cominações legais.

bl eelo in.*e"uçào total ou parcial do objeto da licitação. eros de execução' demora no

tomecimcnto. ro Fomecedor serão aplicadas as seguintes sançõc§:

I) Advcrtência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas conigíveis;

iil v"r" de 0,5% lzero uirgulà cinco pot ciotol por dia' pelo atrâso injustiÍicado no

tbrnecrmento/instalaçào. sobre o valor da contratação em atraso;

iiii- M;i; compensatória./indenizatória de 5o/o (cinco por cento) pelo n1o

foÁecimento/instalação do objeto deste Pregão' calculada sobre o valor remanescente do

conkatol
N) ú;i , dc 0.57o (zerc virgula cinco por cento)-por.dia' pelo descumprimento de qualquer

"frrrul, 
ou obrigaçãà previsú neste Eclital e não'discriminado nos incisos anteriores' sobre o
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L,SI,\DO DE Sf R(;IPL,
PREFEITI.IRÁ. MT;\ICIPAL DE RIACHUELO
('()\IISSÃO PF.R\'I,{NE\TE DE I,ICITAÇÃO

valor da contÍataçào cm descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet.
tàx, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;
\J Suspensio tenrlxrrár'ia tlc paÍicipar dc licitação e impedirncrto de contratar com o Município
dc Riachuclo/SE. pclo prazo de ate 02 (dois) anos;
VI) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdtuarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação. na

Íirrma da Lei. perante a própriâ autoridade que aplicou a penalidade;
VII) Após o 20' (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a

execução da contratação. de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento dâ nota fiscal/fatura para pagamento do objeto
dcslc Ediral, sern prcjuízo da aplicação r.las penalidadcs pre\ istâs tleste Instrulncnto:
VIII) A inadimplência da Contratada. independentemente do Eanscurso do prazo estipulado na

alinca anterior, em quaisqucr dos casos, obsenado o interesse da Contratante e â conclusão dos

proccdimentos adnrinistrativos pcrtincntcs, podeú implicar a irrediata rescisão unilateral deste

C(»traro. com a aplicaçiio das penalidades cabíveis:
lX) Ocorrida a rescisào pclo motivo rctrocitado, a Contratânte poderá contratar o remânescente

nrcdiantc tlispcnsa de licitação. com fulcro no Aí. 24. XI. da Lei Federal n'8.666/q3, obsen'adâ

Ir ordcr'n dc classiiicaçiur dit licitaçào e as mesmas condições oferecidas pcla licitante vencedora.

ou adotar outÍa medida legal para prestaçào dos serviços ora contratados;

X) Quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo adminislrativo, poderãtr

clas serem compensa,Jas pelo Depaíamento Financeiro da ContÍalante' por ocasião do

pagamento dos valores dcvidos. nos tclmos dos Arts. 168 a 380, da Lei n" 10.406 de 10 de

Janeiro de 2002 tCódigo Civil);
XI) Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou. inexistiudo

paganten(o vincendo a ser realizado pela ClontÍatante. ou, âinda. serdo esle insuficiente para

poisibilirat a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do

Lrário a importância remanescente das multas aplicadas' no prazo máximo de l0 (dez) dias'

conrado da àata do recebimento, pela ContÍatada, do comunicado formal da dcrcisão dehnitiva

de aplicaçào da penâlidade, sem prejuizo das demâis sanções legais cabíveis;

XIIj As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com

a gravidade da intração;
XIII) O vator márimo das multas não poderá exc.eder, cumulativâmente. a l0oó (dcz por cento)

do \ alor da contrataÇão;

XIV) Nenhuma partc scrá responsável pcrante a outra pelos atlasos ocasionados poÍ motivo de

tbrca m:tiot ou caso foÍuito:
,\\ ) ,\ multa. aplicada apos regular processo administratiYo, devera ser recolhida no Prazo

máximo de 10 (dez) dias, ou ainda. quando for o caso. será cobrada judicialmente;

xvl) As sançõcs previstas [esta cláusula são autônomas e a aplicaçào de uma nào exclui a de

ourft c nem impetic a sobreposição de outras sanções previstas rra Lei Federal n'8.666. de 2l de

Junho de 199-1, coln surs alterações;

Xvll) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa. após

notiÍicaçào endereçada à Càntratada, âsseSurândc'lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manitesiação e posterior decisão da Autoridade Sulxrior. nos termos da Lei'

11. l)A Pt IBL ICACAO

ANDERSON
t\4Á FCtn LoPES
pERHRA 53789
857653

A publicaçào do Exttato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial'

na'fomra prevista no Art. 15, §2", da iei n" 8.666/93, ate o quinto dia útil do mês subsequente

ao de sua assinatura.

FRANCISCO 
^-"*" 

* ",.,
DE MELO d eirirp!Í ÉR^Ncrsco

JUNIOR:se9'ilf ,Ji,;1,'''
12215515 'u''' "'o

Praça Getúlio vargâ§, n'72 ' Centro ' Riacbueto/SE CEPr 49'130-(x)0

Fone: (79) 3269-2038

]KM tu!Éd.e6rh.
coMÉBcro :§l?i.ii"sr,,*
INDÚSTRIA DE L. : :',ô T íI'Í
CoNFECçÀO r ;' '.': '..,,*.,,
stLK sCREEN rrri :.$oa

fi
,ft



f,S TADO DE SERGIPL,
PIIEFEITTIRA NTINICIPAL DE RIACIII.IELO
( olt tssÃo PERMANE\TE DE LÍ( lTA( ÀO

tJ. l)AS l)tsPoSICÔT]S GERAIS

Iudcpcndentc dc sua trar-rscriçào, o Ediral e seus Ancxos. pritrcipahnente a propostâ de preço c

os docurnentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no Pregão

fará parte dssta Ata de Registro de Preços.

ls. l)o Folto

Para dirimir. na Esfera Judicial. as questões oriundas da pÍeseÍIte Ata de Registro de Preços, será

competente o Foro da Comarca do Município de Riachuelo. estado de Sergipe.

E para firmcza c como prova de assim haverem. entre si, ajustado. loi lavrada a pÍcsente Ata dc

Régistro de Preços que, lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e

lbrina. pelos signatários desre instrumento e pelas testentunhas abaixo nomeadas, tendo stdo

arquivada urn via na Cotlissào Pennanente de Licitaçào deste Municípío.

Rischuelo/SE,07 de Junho dt l{ :

PREITEITUR{ MU\ICI E RIÀCHUELOi SE

s ÂraújoPeterson
Prefei nicipal

l-t:\DO l\ÍUNICI SÂ DE DFI RI^CHUELO/SE
Anâ Lídia Nâscimento de Bârros
Secretária MuniciPal da §aúdc

FI.JNDO ]\ILNICIPAL D-{ ASSI SOCIAL E DO TRABALHO DE

R.1,.\cll /sr.
Sandra Rcgina Rozendo Moura

Secretáriâ Municipat da Assistênciâ Sociâl e do Trabalho

turhado& ÍÓ6' digral por

ANDRE LUIS MAGALHÁES eront rusuacerser:
rARVALHO422l87725I5 (Àrv" H' '.': :'-:irl

Dádo': 'Ori 06 '/3 I 8'i3_ír]00

DELTA NORDESTE LTDA EPP

André Luis lllagalhães Carvelho
Fornecedor

FRANCISCO 
^$'.ãdooeíômã#l^l;. " l,j,li.,i.I.i'iti-p_çâ c€rúrio varsas, u";:;fàTí:;rti"rr#ro/sE . cEp;4e.,,G0o0

JUNIOR:S 89 i,*'1,1,il',H]?''
12215515 oe:rr 13-030c

ANDÊRSON I- ""dJ 
&

r',mr dl! a por

l\lARClO ÀNDtrsoI
à ÁÊa Ô Lo*lLUPts) F€ R,-riÀs!7se!s

PÉRE|RA.5I ?6§r

789857653 m isosald

rÍ.i CôMEBOO d',*
rNDúsÍRrÀ DE l::§jl$m
lIL(5'REEN ..



ES'IÂDO DL, SERGIPE
PREFEITTIIL{ MUNICIPAL DE RIÀCHUELO
(.O}I ISSÃO PERVA.I'E\TE DE I,ICITA('ÃO

JKM COMÉRCIO INDúSTRIA Assihado de Íorma digital poí JKM

oe courecçÂo e srux :3il,'i.'l?§:ff11â,?:"
SCREEN Dados: 2022.06.23 09:06:39 -03'oo

JKM COMERCIO INDÚSTRIA DE CONFECÇOES E SILK-SCRf,EN LTDA EPP
José Cristiano Vieira Santos

Bt AN cA R r B El'R{y"fuããfl 
=rX 

""
DE JESUS i ã-#§ã3fi#1Hü'ii'ijâi,xr"
FONSECA: s:tg:'-"".".*..-

42791 5o80oo1 os FH;11Ítr.?-"-'*
BIÀNCA RIBEIRO DE JESUS FONSECA

Bianca Ribeiro de Jesus Fonseca

Fornccedor

F RANCT sco D E M E Lo l;';1".',i.'""1?ilÉS'*' 
*'

JUNIoR:58e1 221 ss 1 s iu"i:lR;'o?;ã',1'Jio,",.r,oo

oCEI\ICA L\DÚSTNT,C, N CON,IÉRCIO LTDA - EPP
ú-rancisco de lllelo Júnior

Iornecedor
ANDERSON MARCIO Assinado de forma digitàl po!'

ANDERSON \iIARCIO LOPESLoPEs PEREIRA srr,98s7653
PEREIRA:53789857653 Dados: 2022.06.28 o8:se:23 -03'00'

W.I,. BOLSAS DOR.ES DE CÀMPOS LTDÀ
.\trderson lfárcio Lopes Pereira

!'ornecedor

TESTEMII\HAS:

,) rt, c CPF oqq ÀÍoloíot

dJ

cPF: 0 â-o 19 s qxs§§

2)

.!,

Praça Getúlio Vârgas, u" ?2 Centro ' Rirchuelo/SE CEP: d9'130-000

FoÍer (79) 3269-2038

cpr. b tro 13 I qa5-{ o\



PRI.](;AOEL t.
.{r'A DE RE(iI§TRO DE PREÇ0§ \" 001/2022

l-lste documcnto é parte integrante dâ -{tâ de Registro de Preços N" 00212022 decorrente do
Pregão Eletrônico N'006/2022 SRP N" 002/2022 n celebrada entre a Prefeitura Municipal, o
lundo MLuricipal da Saúde e o fundo Municipal da Assistência Social e do Trabalho de
Riachuelo/SE e as empresas abaixo classificadas, cujos preços e a descriçâo dos itens estào a

seguir registrados:

18,00

( .\\l Is,\ 18.00

[,S'TADO DE ST]RGIPf,
PREFEITUl.A MI,I{ICIPAL DE RIACHUELO
('oMtssÃo PERI,IANE\TE DE l.Í( tTA( ÃO

ANUXO I
'r'RoNrco N'006/2022 sRp N" 002/2022

Praça Gelúlio vargas. n" 72' Certro Riachuelo/sE' CEP; 49'130-tX)0

lí) 1.0Í, r_

FRANCISCO Àjnr;d. rc ioimi

DE MELO liilttlo o, ,,,o
JUNIoR:58e 1 lii::,11", #:''
2215515 0ç42 is-.3',c0

ANDEf,SoÀr ^:,".d"tH'Ji.
I'reÂClO LOPES *ir:i,rq
eERETRÀ:5378eml;x";ús,
857653

/

w

DEl. t .-\ \()RDt §'l E l_'I l)Â HPI>

C'llPJ : 02.ó40.789/000 l -70

Endereço: Rua Pacatuba. n' l12, Sala 01, Cenrro, AncajúSE, CEP:49.010-150
Contato: (79) 3214-5345 / (7e) 9q988-7040
E-mâll: deltacppfgiholllrail.com

R€pres€ntante: AnJré Luis Magalhães Carvalho
CPF: lll. l1í?.725- I 5

RG: 0277297170 SSP/BÁ

Item Espccific',rÇâo Mârcâ/Modelo tInd. Tamanho P ]IÍR F}T s FM.{S
V. Unit

(R§)
.'[otlrl
(R§)

BO\E - Boné tipo .\Iabe-
material tacklel na cor verde

escuro com ahas. materiâl
rêgulador ab!'nura \elcrc.
modelo touca árabe, com
pÍ(rteçào para Pescoço e

omhro. silk ro recone rra

tierle ccítral brasão da
prcfeitura municipal de

Riachuelo". silk no recortç
latcral direita, silk no

rccorle lirteral esquerda
"Secretaria Mulicipal de

Assistêucia Social dc

Riachuelo".

I'ARTAN
BONE

rund 0 4l :0 r 7.00

02

CAI\IISA MANGA
CURTA - gola caÍeca,
1000,o algodâo. Íio 30.
sublimada policromad.
fi'cnte e vetso.

TARTÀN
C.{MISA

unr.l PP l0i.) 0 0

05

CATIISA MÀNGÀ
CURTA - gola careca.

1009i, algodào. fio 30.

sui.>lirnada policromada
lrcnte c verso.

1'ARTAN
CAMISA

und o

06

C{Í\IISA MA\GA
CURTA - :rolr .üreci\
1009, algorJào. tio 30,

sublimada policromada
t'rcnte e versí),

TART,4.N
CAMISA

nnd GG i00 -100 100

01 TARTAN und xc; r) 100 60

Fone: (79) 3269-2038

I

I

0r l

l

i

13.00

300 I 18.00

100.0Í)

R()0

--r
t\I,\:,rG^ I



CURTA - gola careca,
i0090 algodào, fio 30,
sublimada polrcromada
lrente c verso.

C,Ar\IiSA

4l0 0und

BOI,SA DE LONA
PADRÁO FUN.{S.{
Bolsa contêccionarJa padrào

fLNASA. impermeável,
cm tcçido de lona n' 10,

l00o.,n na cor verdc escura
ou pretir a tira-colq
regulávcl na allura.
I)imensôes de 64cm de
altura com a aha âbeía.
li lcnt cr,m a aba l'ccharla. 20
cm de fuldo. com foles
laterais. 04 divisões
intemas. costuras com
rcli)rço - aba d(, tecido
voltada pam o inleÍior dâ
costura. sem apresehtar
continuirlade, planas para
e\itar ennrgamenlo.
dcbruadas çom cadoÍço cm
polipropiJeno c de cantos
arredondados. Aba de
l'echamento: lornroda por
prokrngamento da paíe
superior com dobras em
cadarçcr polipropilcno.
largura de 50mm. llolso
iutgmo sem lapela, com
attura de 44cnr e 25mm de
fundo. Localizado na aba

superior da bolsa. st'l-'I aba

dc tcchament('. i\lça da

holsa com radiuço cnt
polipropilcno c rc.eulagen't

alravús dos passadorcs em

f!'Íro cÍomado c fixado à

holsa corn costuras em 'x'.
com onlbreims em nylon
preto. compostas ainda de

04 divisórias e duas bolsas
sanlbnadas em cada latcral
para componar dosadores.
Bolsa ron'r r isr'lr para

ideutificaçào do agente de

conlpo e agentc dc saúde na

p r tr liontal. Cilor
personalizaçào dc logotipos
bcrrdatlos. Logotipos: Saúde

da tàmilia- SUS. brasão da

PrcÍ'citura de Riachuelo.

l9
TARTAN
BOLSA

FRANCISCO a» 1Jd!i.í!íírd

DEMELo ;;l;"lii:;","""
JUNIoR:58e ilili,l# ;; |;'
12215515 o,'4: re lrro!',

Foncr (79) 326920-18

69.90

ANDERSON
lvlARClO LOPEs

ES ADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
('O\4ISSÀO PER\,,ANENTE DE I,ICITAÇÂO

Praça Getúlio vargâs, D'72 Centro ' Riachuelo/SE CEP: 49.13&ffi0

t.

TOTAl,r R§ 45.882.q0 uareuta c cinccr mil oitocel'Ilos e oitenta e dois reais e novenla ceDtavo§

4 w

PER a RA:5378e rÊÉliijili?,5;6;,
8s7653



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA, MU\ICIPAL DE RIACHI.IELO
( oMlssÃo PER\4A\ENTI DE LICTTAÇÃO

JIC\I COII RCIO I\D TRIA DE CO\FECÇ ES E SILK-SCREEN LTDA EP}

CNPJ: 00.7 73.3-52'000 t -80
Endereço: Rua Laranjeiras. no 781. Ccntro, Aracaju/SE, CEP:49.010-000
Contato: (79) -321l-7509 i (7q) 99962-0479
E-Eail : l.s!ns]!o§ag4g4êI.e!o

Representanlc: José Cristiano vieira Santos

CPF: i56.71L965-00
RG: 7xl.7.l{) SSÍl SL

TOTAI-: RS 15.799..5t) trinh e cinco nil selecentos e noventa e nove teals e uenta ccnlaros

BIA\CA RIBEIRO DE JESUS FO\SECA

CNPJ: .12.79 I .5()i{/001,1 -03

Endcreço: A\'. Contomo-t,audelino Frcire. n' 1360. Sala 3, Centlo, Lagano/SE. CEP: 49 400-00{)

Contrto: (79) 9981i-651 I

&mail: tlqi-bçrt ol,ii lrot ma tl. com

Representanle: Brcllca Rib!'iro dc -lcsur I'onseca

CPF: sq7.156.00i-.19
RG: 10416227 SSP'SE

25.00

\. Ioral

2.360.00

I .)(01)r)

FRANC|SCO D: -:.', ..

I\4ELO

JUNIOR:58g r12I ''' .l ::l
55',Is

Praça CcÍúlio Yargas. n'?2 CeDtro' Riachuelo/SE CEP: 49'l3S'000

ANDERSoN ::tr31,1"i;,
MARCIO LOPTS úrôô ôEr
eErElRÂ:537898 ff 1?'§"r
s?653

IKM

COÀ,rÉR.lC

rNoúsÍÂiAút ;'i l,,.i;""
CONFECCÀO E ÍRE
srLr( scnEEN ;"*:i'jitr"

!

(R§
V. trnit.

(R§)Lnd. Tamlnho P\IR F\ls FNIASIteni

14.13l0{) 170400Prrnd

CÂI\IISA MANGA
CURTA - gola carcca,
l00o,n algodào, llo 30.

-sublimada policromada
li.cntc c verso.

03

F-specificação \larcar'\lodelo

PRÓPRIA
PRóPRIO

S0rl

9.869.1 0

410 1,1.64 23.570.40und
PRÓPRIA
PRÓPRIO04

CA-NIISA MANGA
CURTA - gola careca,
l00o,o ulgodào, fio 30.

sublimada Dolicromada
frentc c verso.

40.00t,l :5Lrnd

100l\í

l)(iPRÔPRIA
PRÓPRIOl2

CA!\IISA MÀNCA
LONGA - em maiha 9lob
algodào poliamida 9o'],

clastano com protcçào UV
FPL. 5Ot, com manga longa

careca.

\-. I otàl
(R$)

V. tlnlt.
(R$)t'Ms t Nl^SP}tRtrnd. l amânhoVârcâ/ModeloItcm Êspecificaçâo

1.000.0020.00i000rrndPROPRI.\
PRÓPRIO

CÂM!§A POI,O - manga

cuna. 3 botões, puúo
rçtilíncô uas mangas.

medinrjo 2 cm cle largrura.

plltada na fiente. serigrafia.

08

1009. rl o

0 500

P

NÍundPROPNA
PR.)PRIO

CAI{IS^ POLo - manga

curta. 3 botões. Puoho
retilinco Das mangas,

medindo 2 cm rlc largrtra'
pintada oa Ítentc. scrieÍafia,

0s

Fouer t79) 3269-2038

crn0 )

4



l0Oo.,ô algodão

l0

CAiIIISA POLo - Nrngü
cuna. 3 botões. puúo
rctilin!'o nas Itxrngas,
medindo 2 cn de largura.
pinlada na f[ente. scrigrafia.
1009o algodão.

PRÓPR]A
PRÓPRIO

und c 0 0 100 25,00 2.500.00

í) o 30 15.0{)

tl 29 0 50.65 1..í68.85

0 t5 0 15.00 175.00

tl

CAlllSÁ PÓLO - manga
curta. 3 botôes. puúo
retilíneo uas mangas,
mcdifldo 2 crr de largura.
pintâda na ltcrrtc. serigraÍia.
I 000, o algodâo.

PROPRIA
PRÓPRIO

rrnd (i(i

t4

C.,\NIISA MANG.{
LONGA - em malha 9loo
algodâo poliamida 99/§

elastalo com proteçào UV
FPU 50+. corn mangü longa
carcca.

PROPRIA
PRÓPRIO

und N,,I

l5

CÂTIISA MANG^
LONGA - cm malha 9loo
âlgodào poliamida 9o/o

elaslalo com proteção UV
IPU 50+. com manga longa
carcca.

PRÓPRIA
PRÓPruO

ruud P

l6

C.{IIIISA MANGA
I-ONGÀ - em nralha 9loo
algodào poliamida gon

elaslano com proteçào UV
FP(-; 50+, com manga lolga
careca.

PRÓPruA
PRÓPRIO

und XG U 5 0 2n.00 140.00

1'7

SQUEZE - 600 Írú
confeccionada em sslireno
de acrilonitrino com bico
dosarior na col vcldc e com
a logomarca do municitio.

PRÓPzuA
PRÓPRIO

rrnd í) 4l t0.00

lt

COI,ETE P,{RA
VICILÀ\CIA
SA\ITÁRr.A. - adulto - em

t('cido Brim leve na cor
verdc cscúo. acabamenlo
todo em viéz na cor bÍanca.
botôes frorttais para fechar o
colete. na pane inferior 0l
bolsos cargo com lapela e
\elcro. ScrjgÉÍias: - t'rcntc:
bra-sào da UNIDADE
Prefbitura e Secretaria
I'lunicipal Jc S;rúclc c atrás,
"Conselho Municipai de

Saúde".

PRÓPPJA
PRÓPRIO

r.rnd C (l I 0 5 0.00 50.00

22
COLETE P,.\RA
VICILÂ\CIA
sANITÁRIA adullo L'rn

PRÓPRIA
P Rí)PR IO

rund xc 0 I 0 50.00

FRANcrsco l;i:l*:"'*DEMELO .úr.ris:oot vr o

JUNIoR:58e 1 2'r::::1,'"?jj]T''
215515 or:43:58-or oo

ESTADO DE SERGIPf,
PREFEITURA MUNICIPAL DE R]ACIIUELO
covlssÃo PF Rvt 4NE\TF DF t.tctTAÇÃo

Prsça Getútio Yargas, tr'?2 'Cetrtro Riachuelo/SE CEP; 49.13Gfi)0
Fone:(79)3269-1038 ANoERSoN |;ilii,::iL:j.X1""

MARCIO tOPtS uÁrcro-orts

50.00

IxMCOMÉPC|O-,. -r
rNDúsrPra !rE :::;;,;li#xx
CONFECÇÁO E ..$I'

f,

PEREIRA:s378e i'j'*illifiJ""
857653 oeúc r ',1r olr

-L

--------r------

d



W
ES'TÁDO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
(.OMÍSSÃO PF]RMANENTE DR I-ICITAÇÃO

OCE NICA IND st Rl,\ E coll RCIO LTDA. EPP

CNPJ: 00.7 14.593/0001 -58
Endereço: A\'. Desembargador Maynar.I. n'898, Bairro CiruÍgia, AracájúSE. CEP49.055-500
Contlto: (7q) 321'l-380,1/ (7q) 99180-7788
E.mail: lo iar rdas tardas(Og!Dê!Lla!I!

Representente: Francisco tle Melo -[úntor
CPF: 58e.lll 155- 15

RC: I05.9-l.l-ri SSP SE

l\Í 45.00

1.520.00

FRANCISCO aÍ5i.õdodeíoíma

DE MELO lj,l'l[':" ,, ,., n

J u N I oR:5 I e 1 i,.,:::: j"1',1Í::',"'

2215515 oe:,r4:2?-o3oo'

l)

Praça cetúlio Yargas. n" 72 ' Ceotro Riâchuelo/SE ' CEP:49.13F000
FoDri (79) 3269-2038

"(

ANDERSON

MARCIO LOPES iO[!
PEBETRA:s378e8s §tr j:lH:jl'"
1653

JXfi COMERClO,ttt pru
rNoÜsTRrÁ DE ;!:"1.['HH
CONFECCAO E rr*

tçcido Brirn levc na cor
rcrrlc escuro, acabantcnto
todo sm viéz na cor bÍanca,
bo6es fÍootajs para fcchar o
colete. na parte inferior 02
bolsos cargo com lapela e
\€lcro. Serigralias: - Írente:
brasâo da UNIDADE
Prefeirura e Secreta a

Municipal de Saúde c atás,
"Consclho lvÍunicipa) de
Saúde".

lOTAL: RS 7.99-1,85 (sete mil ooveccntos e noventa c três reais e oitenla e cinco ceutaros)

P}I I{ Flts T MAS
V. Lrnit.

(R$)
\'. Iotal

(RS)Marca/Modelo L nd. TamanhoIÍem Especilicaçio

t5 t5 18.00und G(; 0
PROPRI,\
C AI'"íI S Al3

CAI\IISA MÀNGA
LOfiGA - em malha 9loo
algod:io poliarrida 9o.'o

glastano com prolsção UV
FPU 501. com manga longa
caf§ca.

?0

COLETE PARÂ
VIGIL.i\CI,{
sA.\.. iTÁRLA. - adulto - cn
tccido BÍim lc\'c na cor
|cldc cscuro. açab!nlerllo
todo em viez na cor hÍânca.

botões lrontais para fechar o
colete. na pane inferior 0l
bois-rs cargo com hpela e

\clcro. Seúgratias: - tiente:
bÍasâo da UNIDADE
Prçl'ci!$a e Secrctaria
Municipal dc Saüde e atrás,
''Conselho Munrcipal de
Saúde".

und
PROPRIA
COLETE

45.00r.) 135.000und GGPRÓPzuA
COLETE23

COLETE PARA O
( o\-SELHO
MU.\-ICIP.{L DE SAÚDE
- adulto - enr recido Brirn
lele na cor verde escuro.
acabalnenlo todo cln liéz na

çor branca, bo(õcs lrontais

srLr(scREEN :;.Í,1",1§,,

I



I,STADO DE SERGIPE
PREFEITURA MU\ICIPAL DE RIACHUELO
( o\, SSiO PF.R\4Ai{E\TL Dl: l.t( tTÁ( ÀO

para fechaÍ o colcte, rvl
panc inÍ'clior. 0l bolsos
cârgo corn lapela e vclcro,
SerigraÍias: - licnte: brasào
da PrcÍbitura e Secrelaria
Municipal dc Saúde !' atrás,
"Conselho Municipal de.
Saúde".

und C 0

0r.nd Ní

,l-i.00 I15.00

3 r 5.00

0

COLETE PARA O
CONSELHO
MU\-ICIPAI- DE §-{UDE
- âdulto - cm tecido Brim
leve na cor verde escttro.
acabamento todo em viéz na

cor bBnca. botões tiontais
para fechar o colcte, na

panc inlelit r 0l bolsos
curgo corÍ llpela c vclcro.
SerigraÍias: - tiente: brasão
da hcleirura e Secrctaria
Municipal de Saúde e atrás.
"Conselho Muricipal dc

Saúde".
COLETE PARÂ O
CO\SEI-I.lo
I,IUNICIPAI, DD SAÚ'DE

- adulto - erú tecido Brim
leve na cor verde escuro.
acabamento todo em viéz na

cor tlanca, botões lionrais
para fechar o colete, !a
parte irfcrior 02 bolsos
cargo com lapela e velcro,
Serigrafias; - fi'ente: brasào
da Prefeitura e Secrelariâ
l!íutricipal dc Saüile c atrás,
''Consclh,, I!'Íunicipal de

Saúdc".

25

PRÓPRIA
(.OI FTF

PRÓPzuA
COLETE

(l .1i.,,l)Puntl
PRÓPRIA
CoLEI E

COLETE PÀRA O
COISELHO
MI]\'ICIPAI, DE §A(;DE
- adulto - em tecido Brim
leve na cor veÍde escuro,
acabarnento «rdo em viéz na

coL branca. botões tiontais
para lêchat o coictc, na

pane infcrior 02 bolsos

cürgo corÍ lirpela e velcro.
Serrgralias: - tienle: bra\it)
da Pleltitura e Secrctaria

Municipal tle Sairde e atrás,
"Consclho MuniciPal de

Saúde".

26

TOTAL: RS 2.555.00 ídois mil uenta e cinço reai§)uinhentos e

FRANCISCO assinádodeío.ma

DE MELO l"il1[?o o, *,'o
J U N IOR: 5 89 1 |'.::T,',':,HT "
2215515 ce 144ó ciro'

Prâca Getrilio vsrgâs, r" 72 Centro ' RiachuelorSE CEP: 49'130-000

ANDERSoN fJ,::iLãã:'*
MARCIô LOPÉS uimàrcrrq
PEREIRAi53 7898 TEM :11::165r
57653

ixM iily,il,l-
coMÉRCrO (s4ro
rNousrRiA oE ')frff#:ar
CONFECçÁO E!(É*

,fl

Foner (?9) 3269-2038

StI X ITFEEN

T-

1

'7 45.000



ES'TADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MI:NICIPAL DE RIACTTTIELO
( ()\.ÍlssÀo P].Rv.\IiE\ rF. DE t.r( tT{(',AO

CNPJ: oí,. I 50.q I 9/000I -18
Endereço: Rua Castelo Branco, n" 10. Ccntro. Dores dc CampotMG, CEP: 3ó.213-000
Conaaao: (32) i353-143-s / (32) 99902-8407
E-mail: ivlbolsesrrr uol.com.br

W.t,. BOLSAS DORES DE CAIIPOS LTD,{

Represcntante: Anderson Márcio Lopes Pereira
CPF:5.17.898.576-5.1
RG: MC-1.20i.96e SSP MC

L nd. 'Iamanho P.\I R t ]ls FtllAS
V, Unir.

(R$)
\'. Tot{l

(R$)
KI I' ACE\ I E DH
E\DEMIAS
COMPLETO - I picola. I

lixa, I bacia, I espelho, I

firâ métrica. l(l rubitos- I

bândcira com maslro, I

idófilo 50 9.2 pipcrinhas
iml. I cnrda com pcso, 2
pesca lan-a. I pilcrào- i
llntcrnl crru 2 pilltas.

Especificaçio

18

MAR('A
PRÓPRI-A

FARRICÂ\TI:
PRÓPRIO

unrl 0 16 0 245.65

1O'I.A,L: RS 3.930.40 (três mil novecentos e trinta reais r: quarenta cenlavos)

Riâchuelo/SE,07 de Junho tle 2022.

FRANCISCO

DE MELO
JUNIOR:5891
2215515

Assinado de forma
digital por
FRANCISCO DE MELO
IUNIOR:58912215515
Dados:2022.06.27
09:45:35 -03'00'

Praça Gtrúlio l argas. n,,72 . Ceutro . Riachuelo/SE CEp: {9,1J{Fíl{10
Fone: (79) j26L2038

Í
W

AND_EXSON MARC|O..,.r d,,omdhidútuPt5 erorr:or r,raror: rooti
PÊRE|RA53 78e85 76 L;i,^;ll'":1?:,il,,

Itenr
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llàrcâlllodelo


